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PORTARIA N”. 879/2026

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA lOLANDA
DA SILVA BORGES. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 09 de junho de 2026, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a servidora lOLANDA DA SILVA

BORGES» brasileira, inscrita no CPF/MF sob n®. 032.xxx.xxx-19, residente e domiciliado nesta

Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE APOIO
A INFÂNCIA, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de junho
de 2026.

Registra-se,
Publíque-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. lOjdéjunho de 2026.
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PROFESSOR DE EPrCACÂO INFANTIL, lotada na Secretaria

de Educação e Cultura
11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 dc junho de
2026,

749.XXX.XXX-91, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de COLETOU DE RESÍDUOS
SÓLIDOS, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

Registra-se,
Pnbliquc-se, e
Cum pra-se.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 10 de junho de 2026.
Iporã-Pr. 10 de junho de 2026.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA lOLANDA DA SILVA
RORGES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ALINE ALVES
CARVALHO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Parantu no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

ROBERIO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 09 de junho de 2026, 01 (um) dia de
AFA.STAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a servidora
lOLANDA DA SILVA BORGES, brasileira, inscrita no CPF/MF
sob n°. 032.x.\x..xxx-19. residente e domiciliado nesta Cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA, lotado na Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de junho de
2026.

RESOLVE;

1 - Conceder, a partir de 07 de junho dc 2026 de 2026, 06 (seis) dias
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ALINE ALVES CARVALHO, brasileira, inscrita no CPF/MF sob
n°. 405.XXX.XXX-60. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR DE APOIO A
INFÂNCIA, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de junho de
2026.

Rcgistra-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registra-se,
Publique-se, c
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 10 de junho de 2026.
Iporà-Pr. 10 de junho de 2026.
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CONCIÍDR AFASTAMENTO POR MOTIVO DL
D0I:NCA a SERVIDORA TATIANL
APARi:CIDA DF. OLIVL.IRA FONSECA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR EVERTON CÁSSIO DE

DA OUTRASAZEVEDO CANDIL. E
PROVIDENCIAS

ROBERTO D.A SIIA A - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:
o

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporà. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n". 835/2006:
o atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 08 de junho de 2026 de 2026, 02 (dois) dia
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA FONSECA, brasileira,

RESOLNE;

I - Conceder, no dia 05 de junho de 2026, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
EVERTON CÁSSIO DE AZEVEDO CANDIL. brasileira, inscrito
no CPF/MF sob n° 006.xxx.xxx-00, residente e domiciliado nesta

cidade e Comarca de Iporâ. Estado do Paraná, servidor Público

inscrita no CPF/MF sob n° 058.xxx.xxx-60, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
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